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ESTADO DA PARAÍBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

GABINETE DO PREFEITO
 
DECRETO Nº 020/2021 de 05 de abril de 2021
 

DISPÕE SOBRE NOVAS 
MEDIDASTEMPORÁRIAS 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO AO 
CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS COVID
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA-PB 

 
O Prefeito do Município de Lagoa Seca, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I do artigo 46 da Lei Orgânic
do Município; 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua pr
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da 
Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO a emergência em saúde pública 
de importância nacional declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 
razão do novo Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a Lei Nacional no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de 
fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID
19); 

ATOS DO GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA  

GABINETE DO PREFEITO 

de 05 de abril de 2021 

DISPÕE SOBRE NOVAS 
MEDIDASTEMPORÁRIAS 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO AO 
CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS COVID-19, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA 

O Prefeito do Município de Lagoa Seca, Estado da 
atribuições que lhe são 

do artigo 46 da Lei Orgânica 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública 
de importância nacional declarada pela Organização 
Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 

19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional no 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de 
ereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 

Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-

 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020, também do Ministé
regulamenta e operacionaliza a Lei no 13.797/2020, 
estabelecendo medidas para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública;
 
CONSIDERANDO a classificação de pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 
de 2020; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 40.122/2020, de 13 
de março de 2020, do Governo do Estado da 
Paraíba, declarando situação de emergência;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 40.128/2020, de 17 
de março de 2020, do Governo do Estado da 
Paraíba; 
 
CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO 
27, DE 25 DE MARÇO DE 2020 que Altera a 
Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, 
que estabelece orientações aos órgãos e entidades 
do Sistema de Pessoal Civil da Administração 
Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de 
proteção para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID
 
CONSIDERANDO a Portaria MS 1565, de 18 de junho 
de 2020; 
 
CONSIDERANDO O DECRETO Nº 003/2021, de 05 
de janeiro de 2021que declarou Situação 
Emergência em Lagoa Seca
enfrentamento e combate à propagação e 
disseminação da pandemia do Coronavírus (COVID
19), no Município; 
 
CONSIDERANDO o Decreto
09 de março de 2021, que
severas para tentar impedir
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO que a 
STF consigna que é competente
fixar o horário e as condições
estabelecimento comercial;
 
CONSIDERANDO o Decreto
02 de abril de 2021; 

ATOS DO GOVERNO 
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CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março 
de 2020, também do Ministério da Saúde, que 
regulamenta e operacionaliza a Lei no 13.797/2020, 
estabelecendo medidas para o enfrentamento da 
emergência em saúde pública; 

a classificação de pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março 

o Decreto nº 40.122/2020, de 13 
de março de 2020, do Governo do Estado da 
Paraíba, declarando situação de emergência; 

o Decreto nº 40.128/2020, de 17 
de março de 2020, do Governo do Estado da 

CONSIDERANDO a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
27, DE 25 DE MARÇO DE 2020 que Altera a 
Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, 
que estabelece orientações aos órgãos e entidades 
do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

SIPEC, quanto às medidas de 
ra enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 
oronavírus (COVID-19); 

a Portaria MS 1565, de 18 de junho 

CONSIDERANDO O DECRETO Nº 003/2021, de 05 
de janeiro de 2021que declarou Situação de 
Emergência em Lagoa Seca-PB, como medida de 
enfrentamento e combate à propagação e 
disseminação da pandemia do Coronavírus (COVID-

Decreto Estadual nº 41.086 de 
que adotou restrições mais 
impedir a propagação da 

 Súmula Vinculante 38 do 
competente o Município para 

condições de funcionamento de 
comercial; 

Decreto Estadual nº 41.142 de 
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CONSIDERANDO que os últimos dados divulgados 
demonstram que a Paraíba está entrando em um 
cenário que projeta o declínio gradativo de pressão 
no sistema de saúde nas próximas semanas, 
permitindo retomar algumas atividades com a rígida 
observância dos protocolos emanados pela 
Secretaria de Estado da Saúde que enfatizam o uso 
contínuo de máscaras, constante higienização das 
mãos e o distanciamento social, com a finalidade de 
conter a expansão do número de casos em diversos 
municípios paraibanos 
 
CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da 
adoção de medidas por parte do poder público, a 
fim de preservar e garantir vidas, ante as 
consequências da pandemia da COVID-19, como 
também o alinhamento do Município com as ações 
adotadas em nível nacional e estadual relativas ao 
enfrentamento, prevenção e combate à propagação 
e disseminação do Coronavírus (COVID-19); 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art.1º - Ficam determinadas as medidas constantes 
no presente Decreto, para fins de manutenção das 
ações de prevenção, controle e enfrentamento da 
propagação e disseminação do Novo Coronavírus –
(COVID-19) no Município de Lagoa Seca,com 
vigência no período de 05 a 18 de abril de 2021, em 
cumprimento ao Plano Novo Normal, estabelecido 
pelo Decreto Estadual 40.304/2020. 
 
§1º os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares somente 
poderão funcionar com atendimento nas suas 
dependências das 06:00 horas até 22:00 horas, com 
ocupação de 30% da capacidade do local, podendo 
chegar a 50% da capacidade com a utilização de 
áreas abertas, ficando vedada, antes e depois desse 
horário,a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo 
funcionamento poderá ocorrer apenas através de 
delivery ou para retirada pelos próprios clientes 
(takeaway). Fica permitida a realização de lives, 
apenas, com a presença dos artistas e funcionários 
do estabelecimento. 
 
§2º No período citado no caput o funcionamento 
através de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes (takeaway) somente poderá ocorrer entre 
06:00 horas e 23:30 horas. 
 
§3º O horário de funcionamento estabelecido no 
caput não se aplica a restaurantes, lanchonetes e 
estabelecimentos congêneres que funcionem no 
interior de postos de combustíveis localizados nas 
rodovias. 
 

§4º Fica estabelecido que, no período citado no 
caput poderão ser realizados missas, cultos e 
quaisquer cerimônias religiosas presenciais,com 
ocupação de 30% da capacidade do local, podendo 
chegar a 50% da capacidade em áreas abertas. 
 
Art.2º - No período compreendido entre 05 a 18 de 
abril de 2021, de acordo com o Plano Novo Normal, 
estabelecido pelo Decreto Estadual 40.304/2020, os 
estabelecimentos do setor de serviços e o comércio 
poderão funcionar, das 8h às 18h, sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e observando 
todas as normas de distanciamento social e os 
protocolos específicos do setor. 
 
Art.3º - Fica determinado que entre 05 a 18 de 
abril de 2021, a construção civil somente poderá 
funcionar das 06:30 horas até 16:30horas, sem 
aglomeração de pessoas nas suas dependências 
e observando todas as normas de distanciamento 
social e os protocolos específicos do setor. 
 
Art.4º - Em cumprimento ao acordo do Plano Novo 
Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 
40.304/2020, poderão funcionar também, no 
período entre 05 a 18 de abril de 2021, 
observando todosos protocolos elaborados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes 
atividades: 
 
I - salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, 
atendendo exclusivamente por agendamento 
prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências, das 08h às 18h, observando todas 
as normas de distanciamento social; 
II – academias, até 10h de atividades continuas, 
observando todas as normas de distanciamento 
social e higienização dos equipamentos, devendo 
encerrar as atividades até às 21h; 
III – hotéis, pousadas e similares; 
IV – indústria; 
V - estabelecimentos médicos, hospitalares, 
odontológicos, farmacêuticos, psicológicos, 
laboratórios de análises clínicas e as clínicas de 
fisioterapia e de vacinação;  
VI - clínicas e hospitais veterinários, bem como os 
estabelecimentos comerciais de fornecimento de 
insumos e gêneros alimentícios pertinentes à área;  
VII - distribuição e comercialização de combustíveis 
e derivados e distribuidores e revendedores de água 
e gás;  
VIII - hipermercados, supermercados, mercados, 
padarias e similares, devendo encerrar as atividades 
até 20h; 
IX - produtores e/ou fornecedores de bens ou de 
serviços essenciais à saúde e à higiene; 
X - feiras livres, desde que observadas as boas 
práticas de operação padronizadas pela Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento;  
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XI - agências bancárias e casas lotéricas; 
XII - cemitérios e serviços funerários; 
XIII - atividades de manutenção, reposição, 
assistência técnica, monitoramento e inspeção de 
equipamentos e instalações de máquinas e 
equipamentos em geral, incluídos equipamentos de 
refrigeração e climatização;  
XIV - segurança privada;  
XV - empresas de saneamento, energia elétrica, 
telecomunicações e internet 
XVI – as lojas de autopeças, motopeças, lojas de 
serviços de mecânica em geral, produtos 
agropecuários e insumos de informática;  
XVII- assistência social e atendimento à população 
em estado de vulnerabilidade; 
XVIII - atividades destinadas à manutenção e 
conservação do patrimônio e ao controle de pragas 
urbanas;  
XIX - os órgãos de imprensa e os meios de 
comunicação e telecomunicação em geral; 
 XX – os serviços de assistência técnica e 
manutenção, vedada, em qualquer hipótese, a 
aglomeração de pessoas; 
XXI - óticas e estabelecimentos que comercializem 
produtos médicos/hospitalares; 
XXII - empresas prestadoras de serviços de mão-de-
obra terceirizada;  
XXIII – comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral e comércio atacadista de medicamentos 
XXIV –serviços de transporte de passageiros e de 
cargas; 
XXV - assessoria e consultoria jurídicas e contábeis;  
XXVI - Churrasquinhos e quiosques poderão 
funcionar até às 19h, ficando vedada utilização de 
mesas e cadeiras para uso dos clientes, devendo os 
responsáveis evitar a aglomeração de pessoas nas 
proximidades e obedecer a todos os protocolos dos 
órgãos sanitários de saúde; 
XXVII - Quiosques localizados na Praça João 
Jerônimo da Costa, conhecida como Praça da 
Matriz, situada no centro da cidade poderão 
funcionar até às 19h, ficando vedada a utilização de 
mesas e cadeiras para uso dos clientes, como 
também a comercialização de bebidas alcoólicas. 
 
Art. 5º - Fica prorrogada até ulterior deliberação a 
suspensão do retorno das aulas presenciais nas 
escolas da rede pública municipal, devendo manter o 
ensino remoto, garantindo-se o acesso universal. 
 
Parágrafo Único - No período compreendido entre 
05 de abril de 2021 a 18 de abril de 2021 as escolas 
e instituições privadas localizadas no Município 
funcionarão exclusivamente através do sistema 
remoto. 
 
Art.6º - Os estabelecimentos autorizados a funcionar 
por este decreto deverão observar o cumprimento 
pleno e irrestrito de todas as recomendações de 
prevenção e controle para o enfrentamento da 

COVID-19 expedidas pelas autoridades sanitárias 
competentes, devendo disponibilizar álcool 70% para 
higienização das mãos dos clientes na entrada do 
estabelecimento. 
 
§1º Constatada qualquer infração ao disposto no 
“caput”, deste artigo, o estabelecimento será 
notificado e multado, podendo ser interditado por até 
07 (sete) dias em caso de reincidência.  
 
§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado 
para 14 (catorze) dias o prazo de interdição do 
estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de 
multa, na forma deste artigo. 
 
Art.7º - Os estabelecimentos públicos e privados 
permitidos a funcionar em todo o território municipal 
não deverão permitir o acesso as suas dependências 
por pessoas que não estejam usando máscaras de 
proteção facial, que poderão ser de fabricação 
artesanal ou caseira.   
 
Parágrafo Único - O descumprimento do disposto no 
caput deste artigo ensejará aplicação de multa de R$ 
100,00 (cem reais) por cada pessoa encontrada sem 
máscara no interior dos estabelecimentos, sem 
prejuízo da apuração de ilícitos criminais, 
decorrentes de infração à medida sanitária 
preventiva (art. 268 do Código Penal) e de 
desobediência (art. 330 do Código Penal).  
 
Art.8º - Os responsáveis pelos estabelecimentos 
comerciais e de serviços e profissionais liberais que 
descumprirem as determinações deste Decreto 
serão autuados e multados em R$ 5.000,00 (Cinco 
Mil Reais). 
 
§1º Havendo reincidência no descumprimento das 
determinações contidas neste Decreto, o valor da 
multa poderá ser dobrado, o estabelecimento 
interditado, o Alvará de Funcionamento cassado e o 
proprietário responderá por crime de desobediência 
e contra a saúde pública, nos termos da legislação 
vigente, sem prejuízo de outras penalidades 
atinentes ao caso, nos termos do Código Tributário 
Nacional e Municipal e no Código de Posturas 
Municipal. 
 
§2º Cada pessoa flagrada no comércio e nas 
repartições públicas sem o uso de máscara será 
multada em R$ 100,00 (cem reais). 
 
§3º Os recursos provenientes das multas aplicadas 
por descumprimento das normas deste decreto serão 
destinados às medidas de combate ao Coronavírus 
(COVID-19). 
 
§4º O disposto neste artigo não afasta a 
responsabilização civil e a criminal, nos termos do 
art. 268, do Código Penal, que prevê como crime 
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contra a saúde pública o ato de infringir 
determinação do Poder Público, destinada a impedir 
a introdução ou propagação de doença contagiosa.  
 
Art.9º - Ficam suspensas, no período compreendido 
entre 05 de abril de 2021 a 18 de abril de 2021 as 
atividades presenciais nos órgãos e entidades 
vinculadas ao Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo Único - O disposto no caput não se aplica 
àquelas atividades que não podem ser executadas 
de forma remota (homeoffice), cuja definição ficará 
sob a responsabilidade dos secretários municipais. 
 
Art.10 - Permanece obrigatório, em todo território do 
Estado da Paraíba, o uso de máscaras, mesmo que 
artesanais, nos espaços de acesso aberto ao 
público, incluídos os bens de uso comum da 
população, vias públicas, no interior dos órgãos 
públicos,nos estabelecimentos privados e nos 
veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e 
táxis. 
 
Parágrafo único - Os órgãos públicos, os 
estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos ficam obrigados a exigir o 
uso de máscaras pelos seus servidores, 
empregados, - colaboradores, consumidores, 
usuários e passageiros.  
 
Art.11 - Os estabelecimentos autorizados a 
funcionar, por este decreto, e também pelos decretos 
anteriores, ficam obrigados a fornecer máscaras para 
todos os seus empregados, prestadores de serviço e 
colaboradores. 
 
Art.12- Os estabelecimentos públicos e privados 
permitidos a funcionar em todo o território municipal 
não deverão permitir o acesso as suas dependências 
por pessoas que não estejam usando máscaras de 
proteção facial, que poderão ser de fabricação 
artesanal ou caseira.   
 
Parágrafo Único - O descumprimento do disposto no 
caput deste artigo ensejará aplicação de multa de R$ 
100,00 (cem reais) por cada pessoa encontrada sem 
máscara no interior dos estabelecimentos, sem 
prejuízo da apuração de ilícitos criminais, 
decorrentes de infração à medida sanitária 
preventiva (art. 268 do Código Penal) e de 
desobediência (art. 330 do Código Penal).  
 
Art. 13 - Os órgãos de vigilância sanitária municipal e 
as forças policiais estaduais, ficarão responsáveis 
pela fiscalização do cumprimento das normas 
estabelecidas nesse decreto e o descumprimento 
sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e 
poderá implicar no fechamento em caso de 
reincidência. 

Art.14 - Os responsáveis pelos estabelecimentos 
comerciais e de serviços e profissionais liberais que 
descumprirem as determinações deste Decreto 
serão autuados e multados em R$ 5.000,00 (Cinco 
Mil Reais). 
 
§1º Havendo reincidência no descumprimento das 
determinações contidas neste Decreto, o valor da 
multa poderá ser dobrado, o estabelecimento 
interditado, o Alvará de Funcionamento cassado e o 
proprietário responderá por crime de desobediência 
e contra a saúde pública, nos termos da legislação 
vigente, sem prejuízo de outras penalidades 
atinentes ao caso, nos termos do Código Tributário 
Nacional e Municipal e no Código de Posturas 
Municipal. 
 
§2º Cada pessoa flagrada no comércio e nas 
repartições públicas sem o uso de máscara será 
multada em R$ 100,00 (cem reais). 
 
§3º Os recursos provenientes das multas aplicadas 
por descumprimento das normas deste decreto serão 
destinados às medidas de combate ao Coronavírus 
(COVID-19). 
 
Art.15 - Ficam mantidas e ratificadas todas as 
deliberações anteriormente adotadas relativas ao 
combate da pandemia do Coronavírus – (COVID-19). 
 
Art. 16 - Novas medidas poderão ser adotadas a 
qualquer momento, dependendo do cenário 
epidemiológico nacional, estadual e municipal. 
 
Art.17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Lagoa Seca-PB, 05 de abril de 2021. 
 

Fábio Ramalho da Silva 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO  

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLINA, 
ETANOL, DIESEL S500 E DIESEL S10), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGOA SECA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00005/2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00042/2021 - 
JHS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA  - CNPJ: 23.295.776/0001-81 - 
Apostila 01 - acréscimo médio de 16.66%. ASSINATURA: 
05.04.21 

Lagoa Seca – PB, 05 de Abril de 2021 

FÁBIO RAMALHO DA SILVA 
Prefeito 
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